
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO Nº 0004736-24.2013.815.2003.
ORIGEM: 1ª Vara Regional de Mangabeira.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Rosa Maria Magalhães da Cunha.
ADVOGADO: Joacil Freire da Silva (OAB/PB nº 5.571) e Isabelle Freire da Silva (OAB/PB nº
16.541).
APELADA: Companhia Brasileira de Distribuição.
ADVOGADO: Feliciano Lyra Moura (OAB/SP n.º 320.370 e OAB/PE n.º 21.714).

EMENTA: DECLARATÓRIA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
E MATERIAIS. COBRANÇA POR DÍVIDA ADIMPLIDA. DECLARAÇÃO
DE  INEXISTÊNCIA  DO  DÉBITO.  INOCORRÊNCIA  DE  DANOS  DE
ORDEM  MORAL  OU  PATRIMONIAL.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  DO
PEDIDO. APELAÇÃO DA AUTORA. DANOS EXTRAPATRIMONIAIS. NÃO
COMPROVAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  NEGATIVAÇÃO  DO  NOME  DA
PROMOVENTE.  INOCORRÊNCIA  DE  MEIOS  VEXATÓRIOS  DE
COBRANÇA. IMPUTAÇÃO DE DÉBITO JÁ QUITADO QUE POR SI SÓ, É
INSUFICIENTE PARA ENSEJAR A OCORRÊNCIA DE LESÕES DE ORDEM
MORAL.  PRECEDENTES  DOS  TRIBUNAIS  DE  JUSTIÇA.  NEGADO
PROVIMENTO AO APELO. SENTENÇA MANTIDA.

“Sem  a  evidência  de  que  o  requerente  foi  denegrido  injustamente  como  mau
pagador, como no caso de inscrição indevida em cadastros de inadimplentes, não se
pode afirmar que sofreu lesões hábeis a abalar o seu patrimônio imaterial, pois a
mera  notificação  para  pagamento  de  débito  quitado  não  enseja,  por  si  só,  a
presunção  de  maiores  consequências.”  (Apelação  Cível  nº  0065405-
27.2012.8.13.0518  (1),  7ª  Câmara  Cível  do  TJMG,  Rel.  Wilson  Benevides.  j.
03.10.2017, Publ. 10.10.2017)

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
n.º 0004736-24.2013.815.2003,  em  que  figuram  como  Apelante  Rosa  Maria
Magalhães da Cunha e como Apelada a Companhia Brasileira de Distribuição.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o Relator, em conhecer da Apelação e negar-lhe provimento. 

VOTO.

Rosa Maria Magalhães da Cunha  interpôs  Apelação contra a Sentença
prolatada pelo Juízo da 1ª Vara Regional de Mangabeira, f.  47/50, nos autos  da
Ação Declaratória c/c Indenização por Danos Morais e Materiais por ela intentada
em desfavor da  Companhia Brasileira de Distribuição, que julgou parcialmente
procedente  o  pedido,  declarando  a  inexistência  do  débito  objeto  da  lide,
determinando a interrupção de qualquer cobrança a ele relativa, e, por outro lado,
julgou improcedente a parte do pedido que objetivava a condenação da Apelada ao
pagamento de indenização por danos morais e patrimoniais, condenando cada uma
das Partes a arcar com o percentual de 50% do valor das custas processuais, ante a
sucumbência  recíproca,  suspensa a  exigibilidade em relação à  Apelante,  por  ser
beneficiária  da  gratuidade  judiciária,  cabendo  à  Recorrida  o  pagamento  dos



honorários advocatícios sucumbenciais, arbitrados na quantia de R$ 1.000,00.

Em  suas  razões  recursais,  f.  54/59,  afirmou  que  a  cobrança  indevida
realizada  pela  Apelada  ultrapassou os  limites  do  mero  aborrecimento,  pelo  que
sustentou que ela  deve ser condenada a lhe ressarcir  os danos extrapatrimoniais
decorrentes da conduta lesiva, pugnando, ao final, pelo provimento do Apelo e pela
reforma da Sentença, para que o pleito indenizatório seja julgado procedente, bem
como  para  que  seja  fixada  multa  em  caso  de  eventual  descumprimento  da
determinação de interrupção das cobranças pelo débito declarado inexistente.

Contrarrazoando,  f.  64/68,  requereu  o  desprovimento  do  Recurso,  ao
argumento de que a Recorrente não comprovou a ocorrência de qualquer lesão de
ordem moral que justifique o arbitramento da indenização pleiteada.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público no feito, por não restarem
configuradas quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, I a III, do Código de
Processo Civil.

É o Relatório.

O Apelo é tempestivo e a Apelante é beneficiária da gratuidade judiciária, pelo
que, presentes os requisitos de admissibilidade, dele conheço.

A Autora, ora Apelante, demonstrou o adimplemento do débito que vem sendo
cobrado  pela  Parte  Ré,  ora  Apelada,  relativo  à  fatura  do  Cartão  de  Crédito  nº
5157.XXXX.XXXX.1317,  de  sua  titularidade,  que  foi  tempestivamente  paga  em
06/03/2013, conforme demonstra o documento de f. 21.

O  Juízo  considerou  as  cobranças  indevidas  como  mero  descumprimento
contratual, inapto a ensejar a ocorrência de danos de ordem moral, pelo que julgou
improcedente essa parte do pedido.

Em  se  tratando  de  cobrança  por  débito  já  quitado,  a  jurisprudência  dos
Tribunais de Justiça pátrios é no sentido de que, se ausentes provas de que houve
inserção do nome da parte nos cadastros de proteção ao crédito ou outro dano a seu
patrimônio  moral,  a  seu  nome,  sua  honra,  reputação,  dignidade  ou  integridade
psíquica, não há que se falar em indenização por dano moral. Ilustrativamente:

APELAÇÃO. DIREITO CIVIL.  DIREITO DO CONSUMIDOR. DIREITO
PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  INDENIZATÓRIA.  COBRANÇA  DE
MENSALIDADE. PRELIMINAR. SENTENÇA NÃO FUNDAMENTADA.
REJEITADA. DECISÓRIO EM CONFORMIDADE COM ARTS. 93 CF E
489  CPC.  DANO  MORAL.  INOCORRÊNCIA.  MERA  COBRANÇA
EXTRAJUDICIAL.  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE
PROVIDO.  SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.  […]  3.  Dano
moral é o que atinge direitos extrapatrimoniais do indivíduo. Nem toda ordem
de abalo psíquico ou perturbação emocional é apta a configurar dano moral,
não devendo ser confundido com percalços, aborrecimentos cotidianos. 4. Não
gera dano moral a mera cobrança extrajudicial de valores se disso não
decorreram maiores consequências de ordem imaterial, desabonadoras da
honra,  da  imagem  ou  lesivas  a  outro  atributo  da  personalidade.
Precedentes. 5. Ausentes os elementos caracterizadores do dano moral, não há
que se falar em dever de indenizar. 6. Preliminar rejeitada. Recurso conhecido
e  parcialmente  provido.  Sentença  parcialmente  reformada.  (Processo  nº
20170710025355  (1094198),  1ª  Turma  Cível  do  TJDFT,  Rel.  Romulo  de
Araújo Mendes. j. 02.05.2018, DJe 11.05.2018)



APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS.  DANO MORAL NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA DE
PROVAS PARA CORROBORAR COM AS ALEGAÇÕES INSERTAS
NA  EXORDIAL.  MERA  COBRANÇA  INDEVIDA  NÃO  ENSEJA
REPARAÇÃO  POR  DANOS  EXTRAPATRIMONIAIS. SENTENÇA
MANTIDA NESSE PONTO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA.  ARTIGO  5º,  XXXV,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.
PEDIDO INSERTO NA EXORDIAL, COM APRECIAÇÃO NA ORIGEM.
CONTINUIDADE  DO  PROCESSO  SEM  EXIGÊNCIA  DE
RECOLHIMENTO  DE  CUSTAS  INICIAIS  E  DE  PAGAMENTO  DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 98, §§ 2º E 3º E ARTIGO 85,
CAPUT, §§ 2º E 6º, TODOS DO CPC/2015. SENTENÇA REFORMADA
NESSE  PONTO.  RECURSO  CONHECIDO  E  PARCIALMENTE
PROVIDO.  (Apelação  nº  0727572-65.2014.8.02.0001,  3ª  Câmara  Cível  do
TJAL, Rel. Domingos de Araújo Lima Neto. j. 16.11.2017)

APELAÇÃO  CÍVEL  –  DANO  MORAL  –  COBRANÇA  DE  DÍVIDA
ADIMPLIDA NEGATIVAÇÃO DO NOME DO CONSUMIDOR –  NÃO
OCORRÊNCIA – DANOS MORAIS – AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO
–  INEXISTÊNCIA  DE  PRESSUPOSTO  PARA  A  INDENIZAÇÃO  –
RECURSO NÃO PROVIDO. […] Para a caracterização da Responsabilidade
Civil, é necessária a prova da lesão sofrida, sem a qual é impossível presumir
o  abalo  psíquico,  não  havendo  que  se  falar  em  dever  de  indenização,  se
inexistente  a  prova  do  dano.  Sem  a  evidência  de  que  o  requerente  foi
denegrido injustamente como mau pagador, como no caso de inscrição
indevida em cadastros de inadimplentes, não se pode afirmar que sofreu
lesões hábeis a abalar o seu patrimônio imaterial, pois a mera notificação
para pagamento de débito quitado não enseja, por si só, a presunção de
maiores consequências. (Apelação Cível nº 0065405-27.2012.8.13.0518 (1),
7ª  Câmara  Cível  do  TJMG,  Rel.  Wilson  Benevides.  j.  03.10.2017,  Publ.
10.10.2017)

DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  APELAÇÃO  CÍVEL.  APLICAÇÃO  DO
CPC/73  AOS  REQUISITOS  DE  ADMISSIBILIDADE.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. COBRANÇA EM
DUPLICIDADE DE SERVIÇOS DE TELEFONIA. CONFIGURAÇÃO DE
COBRANÇA  INDEVIDA.  ART.  14  DO  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO FORNECEDOR
DE SERVIÇO. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DEVOLUÇÃO
DO  VALOR  PAGO  A  MAIOR.  POSSIBILIDADE.  DANO  MATERIAL
CONFIGURADO.  DANOS  MORAIS.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.
PAGAMENTO EM DUPLICIDADE REALIZADO APENAS EM JULHO
DE 2010, MESMO A COBRANÇA INDEVIDA TER SIDO REALIZADA
EM  MAIO  DE  2010.  MERO  ABORRECIMENTO.  MERA  COBRANÇA
INDEVIDA  NÃO  CONFIGURA  DANO  MORAL  IN  RE  IPSA.
PRECEDENTES DESTE TJ/CE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO PELO
AUTOR. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. […] 7. Em relação
aos danos morais, entende-se que houve mero aborrecimento e não dano moral
indenizável. Isso porque o autor optou em pagar, no mês de maio de 2010,
apenas  a  fatura  regular  referente  ao  período,  deixando para  pagar  a  fatura
duplicada apenas no mês de julho de 2010. 8. Além disso, esta 3ª Câmara de
Direito Privado possui precedentes em casos semelhantes, nos quais firmou
posicionamento no sentido de que a mera cobrança indevida de valores ao
consumidor  não  configura  dano  moral  indenizável,  se  esse  não  for
comprovado  pela  parte,  sobretudo  porque,  no  presente  caso,  inexistiu
inscrição indevida no cadastro de inadimplentes, limitando-se a simples
ameaça. 9. Assim, a sentença deve ser integralmente mantida. 10. Recurso
conhecido  e  não  provido.  (Apelação  nº  0481158-21.2010.8.06.0001,  3ª
Câmara Direito Privado do TJCE, Rel. Lira Ramos de Oliveira. j. 29.08.2017)

No caso dos autos,  a  Recorrente não comprovou a ocorrência  de qualquer
meio vexatório de cobrança que tenha sido perpetrado pela Apelada, tampouco houve



a negativação de seu nome perante os cadastros restritivos de crédito, motivo pelo
qual  entendo  correto  o  posicionamento  adotado  pelo  Juízo,  não  reconhecendo  a
existência de danos extrapatrimoniais a serem indenizados.

Posto isto, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de junho de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, o
Exmo. Desembargador João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Gustavo Leite Urquiza
(Juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Desembargador  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho. Presente à sessão a Exma.  Procuradora de Justiça Dra. Jacilene
Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


